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PROJETO DE LEI N°$0((/2019
’ O COLO DISPOE sobre a obrigatoriedade de ter a
PROT ) presenca de, no minimo, um farmacéutico
Camara Mu ilip,a‘ ' 5506 :1sta responsavel técnico habilitado, nas farmacias
RECEBI hrs 7] 0 / o e drogarias de qualquer natureza, e da outras
DO DIAt g providencias.
LSS AR — :
L Chefe depigipcolo] " 1° E obrigatéria a presenga de farmacéutico responsavel técnico
#ifado, nas farmacias ou drogarias de qualquer natureza em funcionamento no
Municipio de Boa Vista.

Art. 2° A quantidade de farmacéutico nas farmacias e drogarias a que
obriga o artigo anterior, sera determinado pela classificagdo de porte de empresa adotado
pelo Banco Nacional de Desenvolvimento — BNDES, aplicavel a industria, comércio e
servigos, definida conforme a Receita Operacional Bruta da farmacia ou drogaria:

I — Farmécias ou drogarias cuja receita operacional bruta anual seja
menor ou igual a R$ 360 mil, sera obrigatério 01 (um) farmacéutico técnico habilitado.

I — Farmacias ou drogarias cuja receita operacional bruta anual seja
maior que R$ 360 mil, e menor ou igual a R$ 4.8 milhdes serdo obrigatérios 02 (dois)
farmacéuticos técnicos habilitados.

[1I — Farmécias ou drogarias cuja receita operacional bruta anual seja
maior que R$ 4.8 milhdes e menor ou igual a R$ 300 milhdes serdo obrigatorios 03 (trés)
farmacéuticos técnicos habilitados. '

VI — Farmécias ou drogarias cuja receita operacional bruta anual seja
maior que R$ 300 milhdes serdo obrigatérios 04 (quatro) farmacéuticos técnicos
habilitados.

Art. 3° A presenca do farmacéutico € obrigatdria durante todo o horario
de funcionamento das farmacias ou drogarias.

§1° A obrigatoriedade prevista no “caput” deste artigo e no paragrafo
anterior, se estende a matriz e as filiais situadas no Municipio de Boa Vista.
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§2° O profissional farmacéutico deverd estar regularmente inscrito no
Conselho Regional de Farmacia do Estado de Roraima.

Art. 4° O descumprimento do disposto no artigo anterior, sujeitara o
infrator, as sangdes previstas em lei.

Art. 5° Esta lei entra em vigor na data de sua publicagio.

Boa Vista/RR 10 de setembro de 2019.
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ADERVAL DA R l".: FERREIRA FILHO
Vereador — PSD

EXPOSICAO DE MOTIVOS:

O projeto de lei apresentado visa garantir a presenga de pelo menos um
profissional farmacéutico, nas farmacias e drogarias que funcionam no municipio de Boa
Vista.

Por meio da assisténcia farmacéutica, o farmacéutico torna-se
corresponsavel pela qualidade de vida do paciente. O farmacéutico é o profissional que
melhores condigdes retine para garantir a qualidade de um medicamento, pois tem a sua
formagdo dirigida ao medicamento. Sem o farmacéutico, todo o programa de assisténcia
farmacéutica resultaria, inevitavelmente, em ma qualidade.

A responsabilidade do farmacéutico € orientar o uso racional de
medicamentos.

A ideia do projeto de lei € garantir aos consumidores, um atendimento
especializado, pois o farmacéutico conhece as reagdes que um medicamento pode causar
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e as legislagdes a cumprir, como por exemplo a venda de medicamentos que podem
ocorrer exclusivamente com receita médica e os medicamentos que ndo ha necessidade
de receita.

O presente projeto de lei vem a complementar a Lei Federal n°
13.021/2014, estabelecendo a obrigatoriedade de farmacéutico nas farmacias e drogarias
de acordo com sua respectiva receita operacional bruta anual, garantindo assim, a
assisténcia farmacéutica ao consumidor, regulamentando a lei federal mencionada, em
ambito local.

Logo, trata-se de um projeto de lei de grande relevancia, que visa a
prote¢do da saude e garantia de um atendimento de exceléncia aos consumidores, é que se

pretende o apoio dos Ilustres Vereadores para aprovagdo desta proposi¢éo.

Vereador - PSD
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